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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três 

(01/09/2023), às nove horas (09h00min) em primeira chamada, por convocação 

do Presidente do Consórcio, Prefeito ROGER FERNANDES GASQUES, de forma 

presencial e também por videoconferência acessível através do seguinte link: 

https://us06web.zoom.us/j/84452692245, reunião de ID 844 5269 2245, foi 

realizada a Reunião do Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal do Oeste 

Paulista. Reuniram-se os seguintes membros do Conselho Diretor: o PRESIDENTE: 

Roger Fernandes Gasques, Prefeito de Álvares Machado; 1º VICE PRESIDENTE: 

Suelen Nara Matos Mative, Prefeita de Caiabu; 2º VICE PRESIDENTE: Wheslen 

Thiego Scaione Cachoeira, Prefeito de Indiana; 2º SECRETÁRIO: Adailton Cesar 

Menossi, Prefeito de Anhumas; 1º TESOUREIRO: Marcos Slobodticov, Prefeito de 

Rancharia; 2º TESOUREIRO: André Marcelo Zuquerato dos Santos, Prefeito de 

Regente Feijó. Participaram a convite do Presidente a Srta. Maria Heloisa da 

Silva Cuvolo, Diretora Executiva, o Sr. Claudio Denner Monteiro, Diretor de 

Saúde, e o Sr. Julio Cesar Graton Pagnosi, Assistente Jurídico. O Presidente, 

fazendo uso da palavra, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos 

e, em seguida, colocou para os presentes a pauta da reunião. 1 – Resolução de 

implantação do Banco de Horas: Fazendo uso da palavra, a Diretora Executiva 

apresentou a necessidade de regulamentar e implementar o banco de horas 

para os funcionários da educação e da administração, como uma medida que 

visa à economicidade e a contenção de gastos e à preservação da saúde dos 

funcionários. Em seguida, apresentou os termos da Resolução a ser votada, as 

condições e a forma de funcionamento do banco de horas. Feita essa 

exposição, o Presidente submeteu o tema a votação pelos membros presentes, 

que deliberaram, por unanimidade, pela aprovação da Resolução nº 34/2023, 

que institui o banco de horas dos empregados da educação e da administração 

do CIOP. 2 – Nomeação de cargo dos quadros do CIOP: A Sra. Maria Heloísa da 

Silva Cuvolo apresentou a necessidade de nomear um ocupante para o cargo 

de Coordenador de Marketing da Cidade da Criança, cargo em comissão que 

se encontra vago em virtude da exoneração a pedido de seu anterior 

ocupante. Foi apresentado o nome do Sr. Giuliano de Oliveira Silva, que possui 

formação adequada e compatível com o cargo, e foi recomendado pela 

Secretaria de Turismo de Presidente Prudente. O Presidente submeteu o tema a 

votação pelos membros presentes, que deliberaram, por unanimidade, pela 

mailto:consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br
https://us06web.zoom.us/j/84452692245


  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 
 

 
 

 

 
Rua Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP 19020-360 – Pres. Prudente 

consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br – www.ciop.sp.gov.br 
 

nomeação do Sr. Giuliano de Oliveira Silva para o cargo de Coordenador de 

Marketing da Cidade da Criança. 3 – Resoluções de abertura de crédito: A 

Diretora Executiva, fazendo uso da palavra, expôs aos presentes a necessidade 

de edição de Resoluções prevendo abertura de Crédito Adicional Suplementar 

e Crédito Especial Orçamentário, destinadas as adequações orçamentárias e 

contábeis. Em seguida, foram relacionadas as Resoluções a serem submetidas 

a aprovação, a saber: Resolução nº 07 – Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.190.000,00; Resolução nº 14 – Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 3.325,18; Resolução nº 15 – Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.972.000,00 e de Crédito Especial 

no valor de R$ 4.150,00; Resolução nº 17 – Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.418.000,00 e Crédito Especial de R$ 20.000,00; 

Resolução nº 18 – Abertura de Crédito Especial no valor de R$ 3.057.440,00; 

Resolução nº 25 – Abertura de Crédito Especial no valor de R$ 160.000,00; 

Resolução nº 29 – Abertura de Crédito Especial no valor de R$ 289.000,00 e 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.194.000,00. O Presidente 

submeteu o tema a votação pelos membros presentes, que deliberaram, por 

unanimidade, pela aprovação das Resoluções nº 07/2023, 14/2023, 15/2023, 

17/2023, 18/2023, 25/2023 e 29/2023. 4 – Informação sobre débito de Município 

Consorciado: A Diretora Executiva expôs que o Município de Taciba tem 

apresentado um débito com relação a determinadas prestações de serviços 

relativos aos últimos meses. Débito de abril: R$ 1.440,00; Débito de maio: R$ 

31.197,00; Débito de junho: R$ 16.836,00; Débitos de julho: R$ 49.645,00. A 

Diretora Executiva explicou que o contrato de prestação de serviços contém 

cláusula que estabelece que o atraso no pagamento superior a 90 (noventa) 

dias autoriza a suspensão imediata dos serviços. Foi exposto que o Consórcio 

tem feito tratativas com o Município de Taciba, através das Secretarias e do 

próprio Prefeito, sem sucesso, razão pela qual se faz necessária a suspensão dos 

serviços, a fim de evitar que o Consórcio assuma uma responsabilidade pela 

inadimplência do Consorciado. Exposta a situação, foi explicado que o 

Consórcio cumprirá os termos do contrato de prestação de serviços, notificando 

o Município do descumprimento contratual e informando a interrupção dos 

serviços, sem, entretanto, interromper as tratativas com o Município com vistas 

a solucionar a situação. Após a votação do item acima, foi franqueada a 

palavra aos presentes e, ninguém desejando fazer uso, o Presidente encerrou a 
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Reunião, da qual se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e 

pela Diretora Executiva. 

Presidente Prudente/SP, 01 de setembro de 2023 

 

Roger Fernandes Gasques 

Presidente do CIOP 

Maria Heloisa da Silva Cuvolo 

Diretora Executiva do CIOP
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